
INDICAÇÃO Nº 
2688
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, estudos visando autorizar a liberação de recursos para aquisição de 01 (um) ônibus, para o município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

Este pedido se justifica devido a necessidade em se atender a Secretaria Municipal da pasta no transporte dos atletas itapevenses às competições esportivas oficiais do estado realizadas durante o ano, tendo em vista que o único veículo próprio destinado a esta finalidade vem apresentando sinais de precariedade e é insuficiente para comportar todos os atletas das mais diversas modalidades esportivas.

Como o município não dispõe de recursos próprios para realizar um investimento deste porte, necessita, para tal, do apoio do Estado. Dessa forma, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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